
385
PREce 1T{ÍRÂ De

olonópoleS Secrllta! ia de
Infraestrutura

w. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODA

A escolha da contratação de uma empresa para a pavimentação em pedra tosca e intertravado como
solução para o problema identificado na Prefeitura Municipalde Solonópole se justifica pelos seguintes
motivos

1. Durabilidade: A pavimentação em pedra tosca e intertravado é conhecida por sua alta resistência e
durabilidade, o que garante uma maior vida útilda obra. Isso significa que a solução escolhida será
capaz de suportar o tráfego intenso de veículos e pedestres, mantendo-se em boas condições por um

+) longo período de tempo.

2. Manutenção facilitada: A pavimentação em pedra tosca e intertravado é de fácilmanutenção, o que
contribui para a redução dos custos operacionais a longo prazo. Além disso, caso seja necessário fazer
reparos ou substituições de peças danificadas, o processo é simples e rápido, minimizando os
transtornos para a população.

3. Estética: O uso de pedra tosca e intertravado confere um aspecto estético agradávelàs vias públicas,
valorizando a cidade e proporcionando um ambiente mais agradávele acolhedor para os moradores e
visitantes

4. Drenagem eficiente: A pavimentação em pedra tosca e intertravado permite uma drenagem
eficiente da água da chuva, prevenindo alagamentos e garantindo a segurança dos usuários da via. Isso
é especialmente importante em regiões sujeitas a fortes chuvas, como é o caso de Solonópole.

5. Sustentabilidade: A utilização de materiais como pedra tosca e intertravado é considerada mais
sustentáveldo que outras opções de pavimentação, uma vez que esses materiais são naturais e de
baixo impacto ambiental. Além disso, a longa vida útilda pavimentação em pedra tosca e intertravado
contribui para a redução do desperdício de recursos naturais

Diante desses aspectos técnicos e operacionais, fica evidente que a contratação de uma empresa para
a pavimentação em pedra tosca e intertravado é a escolha mais adequada para resolver o problema
da deterioração das vias em Solonópole, garantindo acessibilidade, segurança e qualidade de vida à
população de forma eficaz e sustentável

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição:l:jjjjgg@#$g;lãi$ gg@88:Jêl: Unidade: :e Quanta gR$Unid.g R$Total
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Valor'lota R$ 1.933.825,00

.â. PARCEiAMENTa ou NÃQ DA CONTRATAÇÃO

A contratação não será parcelada.

A contratação da empresa para pavimentação em pedra tosca não deve ser parcelada, pois a
deterioração das vias em Solonópole é um problema urgente que afeta diretamente a acessibilidade e
segurança da população. Para resolver esse problema de forma eficaz e rápida, é necessário realizar a
contratação de forma integral, garantindo a realização do serviço de forma ágile sem interrupções.
Parcelar o processo de contratação poderia atrasar a solução do problema e prejudicar ainda mais os
moradores da região. Portanto, a melhor decisão é realizar a contratação de forma completa e
imediata

RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação de uma empresa para realizar a pavimentação em pedra tosca e intertravado,
esperamos alcançar resultados positivos em termos de economicidade e melhor aproveitamento de
recu rsos

Em termos de economícidade, essa solução pode reduzir custos a longo prazo, já que a pavimentação
em pedra tosca e intertravado é durável e requer menos manutenção do que outros tipos de
pavimentação. Além disso, a contratação de uma empresa especializada pode garantir um serviço de
qualidade, evitando retrabalhos e gastos extras.

Já em relação ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, a
' ''l contratação de uma empresa traz expertise e agilidade na realização da obra, otimizando o tempo e

os recursos necessários para a execução do prometo. Além disso, a empresa contratada pode fornecer
maquinário adequado e pessoalqualificado, garantindo um trabalho eficiente e de qualidade.

Portanto, a contratação de uma empresa para a pavimentação em pedra tosca e íntertravado pode
trazer benefícios em termos de economia e eficiência na resolução do problema de deterioração das
vias em Solonópole.

A SEREM ANOTADAS

1. Realizar levantamento topográfico e geotécnico das vias afetadas.
2. Elaborar projeto técnico detalhado de pavimentação em pedra tosca e intertravado
3. Realizar licitação para contratação da empresa especializada

A gente faz. a.gente

(Uldó Avenida Totó Rabelo. Alto Vistoso, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/00a1- 57 1 Forte: (88) 3518 1387 1 www.soloncpote.ce.gov.br
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4. Realizar fiscalização constante da execução do contrato, garantindo a qualidade e o cumprimento
dos prazos.

5, Capacitar servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato, visando a correta execução
da obra e o acompanhamento de eventuais problemas. ' '' ''' -"--

ⓒH

análises i:níciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

:PLENAMENTE VIÁVEL com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

(uidâ Avenida Totó Rabelo. Alta Vistoso, Solonópole - CE. 63.620-000.
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Solonópole - CE, 07 de Fevereiro de 2024

Jean Nedson Pinheiro

Setor de Planejamento

A gente faz, a.9en⑩

Cuido Avenida Totó Rebela, Alto Vistoso, Solonópole - CE, 63.620-QOQ
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art 18, incisa X da l.ei 14.i33/2021

Unidade Requisitante
Secretaria Municipalde Infraestrutura, 07.725.138/0001-05

Equipe de Planejamento
Jean Nedson Pinheiro

Objeto Detalhado
Contratação de Empresa Para Pavimentação em Pedra Tosca e Intertravado

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da
seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nívelde risco, que corresponde à combinação do impacto e de
suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados
pretendidos com a solução a ser contratada

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos
e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o
registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o níveldos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no ReferenciaIBásico de Gestão
de Riscos do TCU

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLESPROBABILIDADE PESO

Cuida Avenida Totó Rabelo, Alto Vistoso. Soíonópoie - CE, 63.620-G00.
CNPi: G7.733.256/0001-57 1 cone: (88) 35t8 1387 i www.solonopole.ce.gov.br
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Muito Baixa Improvável. Em situações excepcionais, a evento poderá até ocorrer, mas nada
nas circunstâncias indica essa possibilidade.

l

Baixa ara. De forma inesperada au casual, o evento poderá acorrer, pois as
rcunstâncias oouco indicam essa possibilidade

2

Média Possível. De alguma forma, a evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
ndicam moderadamente essa possibilidade

5

Alta Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

8

Muito Alta Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento acarrerá, às circunstâncias
ndicam claramente essa possibilidade

10
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MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉOIO RISCO MÉDIO RISCO:,AL}D RISCO EXTREMO RISCO E)TREMO

RISCO MÉO}OALTO RISCO:BAIXO RISCO ALTO RISCA;ALTO RISCO EXTREMO

««.««'ll: ú«.«. l===lú«:~:'MÉDIO

BAIXO RECO: MÉDIO RISCO MÉOIORISCO BAIXO RISCO BAIXO RiSCa::MÉOIO

MUITO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO h/tE:DIORISCO BAIXO RISCO BAIXO

MÉDIABAIXA

MUITO ALTO

M UITO BAIXA ALTA l MUITO ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao incisa X do aR. 18 da Leí 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar as riscas
que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto - Atraso na entrega do material
Etapa

Planejamento
Impacto

Alto
Probabilidade

Média
Dano

Possívelatraso na conclusão da obra e impacto no cronograma
Ações Preventivas

Estabelecer prazos claros e realistas para entrega do material
Realizar monitoramento constante do estuque de materiais
Ações de Contingência

Negociar prazos de entrega flexíveis com fornecedores
Manter alternativas de fornecedores em caso de atrasos

Responsável

Setor Responsável
Setor Responsável
Responsável

Setor Responsáve
Setor Responsável

(uidã Avenida Totó Rabelo, Alto Vistoso. Soionápole - CE, 63.620-GOG.
CNPi: e7.733.256/000}-57 1 Pane; (88) 35t8 ]387 i www.solonopole.ce.gov.br

Página 2 de 3

ESCALA DE CONSEQUENCiAS

IMPACTO DESCRIÇÃO DA PRESAS:LfDADE, DESCQNSIDERANDO OS CONTROLES PESO

Muito Baixo Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidadel

l

Baixo equeno impacto nos abjetívos (idem) 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5

Alto ignfficativo impacto nos objetivos (idem), de difícílreversão 8

Muito Alto atastrófico impacto nos objetívos (idem), de forma irreversível 10



olonópoleS Secretaria de
}nftaestrutura

391

Risco Alta+Falta de qualificação técnica: da empresa contratada

Seleção do Fornecedor Médio
Probabilidade

Alta
Dano

Posshelexecução inadequada da pavimentação
Ações Preventivas

Realizar análise detalhada do histórico e experiência da empresa

Exigir apresentação de certificados e qualificações técn icas
Ações de Contingência
Estabelecer supervisão técnica constante durante a obra

Ter cláusulas contratuais claras sobre padrões de qualidade

Responsável

Selar Responsável

Setor Responsáve
Responsável

Setor Responsável

Setor Responsável

Risco Médio - Inadimplência cnntratualda empresa
Etapa

Gestão Contratual
Impacto

Alto
Probabilidade

Baixa
Dano

Interrupção da obra e possívelrescisão contratual
Ações Preventivas

Realizar análise financeira da empresa antes da contrataçã;;"
tncluír cláusulas de penalidades por atrasos ou inadimplêncla
Ações de Contingência

Manter reserva financeira para possíveis imprevistos
Ter plano de contingência para contratação de empresa subst

Responsável

Setor Responsável
Setor Responsável
Responsável

Setor Responsável
Setor Responsáveltuta

Solonópole - CE, 07 de Fevereiro de 2024

Jean Nedson Pinheiro

Setor de Planejamento

A gente faz. <:.gente

(uidó Avenida Totó Rabelo, Alto Vistoso, Soíanópole - CE, 63.620-000.
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ANEXO 11- MINUTA DO CONTRATO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRONICA Ne XXXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2024.07.03.003

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE SIO(A) E

O(A) , com sede no(a) , ;inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
pelo(a) Sr(a) EDINALDO GONCALVES DANTAS.
CONTRATANTE, e o(a)
no ...............................,..,.....'...., sediado(a) na
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.
(a) ..............................-...., portador(a) do ...............-'''''-,.-..''-.... tendo em vista o

enunciadas.

neste ato representado(a)
doravante denominada

inscrito(a)
''x

ato

condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1.: O Termo de Referência;
1.3.2. O Editalda Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

A, geme fBZ a@rüewiaa CNPJ: 07.733.2b6/0001 s7 l Fome; (88)35181387 l www.saiam
Rua Dr. Qudroz Lima. 330, Centra. solonópolo - CE. 63.ó20-0D0. ola.co.ga!:P
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Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorre sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis ja pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. . .. .
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

objeto constam no Termo de Referência. anexo a este Contrato

4. CLÁUSULA QUAKTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação

objeto da contratação

é de

i E BI l IUg.lliEl: 'n:::!«""""
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

Rua Dr. Quairoz Limo. 330, Centro, Solonápole - a. 63.620-00a.
CNPJ: 07.733.256/0001 s7 l Foral [B8] 3518 13B7 1 www.solünopoio co Qwa!
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustadas, mediante a aplicação, pelo contratante: do
índice do IGPM. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocarrêncla da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ana será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida. liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s)
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão).
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão)
adotado(s). em substituição. o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo Índice oHcial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e
Xlv)

8.1. São obrigaçõesido non de andes as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;ições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no totalou em parte. às suas expensas; contrato e o cumprimento das

Contratado;

A Verde faz, a.@rüt:eCuida Rua Dr. Quoiroz Limo, 330. Centra, Solonópole - a, 63 .620-00D.
CNPJ; Q7.733.256/0001-57 l Fora: [88) 3518 1387 1 www.solonopole;ce.GUIE-plÍ
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de l (um) mês. a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por Igual
período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econâmico-
flnancelro feitos pelo contratado no prazo máximo de l (um) mês
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93. $2Q, da Lei ng 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem cama
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados
8.15: Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato.
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços. após seu
recebimento
8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado,
das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em
suas dependências, ou em local por ela designado
8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço. verificar pendências. liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua
execução

periódicas

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)
9.1.: O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no localdo serviço para representá-
lo na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.

('uldü Rua Dr. Queiroz Limo, 33a, Centro Sotonópole«"'' CE, 63.620-000.
CNPj: a7.733.256/0001 57 l Pane:(88) 35]81387 l www.salonopal .ce.gev.br



©S«í;iWoie
396

L
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, 11) e prestar toda esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Atacar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios demandados. cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte. no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais; se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor(Lei ng 8.078. de 1990). bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros. não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar. durante a vigência do contrato. cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta. colateralou por afinidade. até o terceiro grau. de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48.
parágrafo único, da Lei nP 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no.Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; .

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

'1

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro. Solanópolo - CE. ó3.ó20-000. J
CNPJ: a7.733.256/0001 0no: (88} 351B 1387 l www-solonopolo.co.gov.br
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante. para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiHcações do
memorialdescritivo ou Instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz. bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ónus decorrente de eventualequívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d. da Lei ng
14.133, de 2021;
9.23. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratualcom transferência de conhecimento. tecnologia
e técnicas empregadas. sem perda de informações. podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;
9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho ProHssionalcompetente. conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.26. Obter junto aos órgãos competentes. conforme o caso, as licenças n.ecessárias
e demais documentos e autorizações exigíveis. na forma da legislação aplicável.
9.27. Elaborar o Diário do objeto contratado, incluindo diariamente, pelo.Engenheiro

em relação ao cronograma previsto.
9.28. Refazer. às suas expensas os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações. bem como substituir aqueles realizados com

116)
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materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento DefInItIvo
9.27. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos
da construção civil estabelecidos na Resolução ne 307, de 05/07/2002. com as
alterações posteriores, do Conselho Nacionalde Meio Ambiente: .... CONAMA.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1, As partes deverão cumprir a Leme 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa
l0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6g da

l0.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei
l0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação armados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
l0.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado elimina-los, com exceção das hipóteses do art, 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
l0.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
l0.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula. permanecendo integralmente
responsávelpor garantir sua observância
l0.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados
l0.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventualdescarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos

LGPD
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lO.lO.l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a flm de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD
10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes aa
tratamento de dados pessoais. quando indicado pela autoridade competente. em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.
lO.12. Os contratos e convénios de que trata o $ 1a do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
1]..1. Para assegurar a plena execução contratual. o CONTRATADO deverá
apresentar garantia, conforme detalhado na Cláusula ll do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÓES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133. de 2021, o
contratado que

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução totaldo contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo Inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de IQ de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções

1) Advertência, quando o contratado der causa à Inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156. $2g, da Lei ng 14,133, de 2021);

ll) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $ 4g, da Lei ng
14.133. de 2021);

111) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d":;; que justiHquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, $5e. da Lei ne 14.133, de 2021).

[V) Multa

'''3
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1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), peia
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
ga ra ntla .

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o incisa Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do
subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea "c" do subitem 12.1. de 20% a 30% do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subirem 12.1, a muita será
de 20.% a 30% do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.!. a multa será
de 5% a 20% do valor do Contrato

7) Para a Infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será
de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, $9Q, da Lei ng 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, $7e, da Lei na 14.133. de 2021)

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei nQ 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenlzações cabíveis forem superiores ao valor da
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor. a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente(art. 156, $8e, da Lei ne 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de lO (dez) dias. a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente
12.7i A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obser/ando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133. de 2021.
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

:ii.8.neidade para lic tar ou contratar considerados (art. 156, $1e. da Lei ne 14.133.
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçãa cometida;
b) as peculiaridades do casa concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
].2.9. Os fitos previstos como infrações administrativas na Lei nQ ].4.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipif:ícados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados o rito procedímental e
autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159)
12.1Q. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática
dos fitos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e.
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ng 14.133. de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. cantado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lel
ne 14.133. de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nP 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa. poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abrilde 2022.

'')

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
xlx)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulada para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará
prorrogada até'"'a;:conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão da contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar peia extinção do contrato e, nesse caso
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

respectivas
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei

13.4.2. A alteração social ou a madlflcação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.4.2.1+ Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva
13.5. O termo de extinção, sempre que possível. será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.5.2,. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Leln.Q 14.133, de 2021)
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica. comercial, económica, financeira. trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateralou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, incisa iV, da Lei n.a 14.133,
de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específ:ecos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, na dotação
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante a postila mento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nQ ].4.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990
Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇOES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e
seguintes da Lei ne 14.133, de 202].
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor ínicialatualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de l(um) mês(art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021)
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostíla. dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei ne 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de
2021. bem como no respectivo sítio oficial na Internet. em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8Q, $2e. da Lei n. 12.527. de 2011, c/c
art. 7g, $3e, Incisa V, do Decreto n. 7.724. de 2012

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, $1g)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Solonópole para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, $1e, da Lei ng 14.133/21.
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